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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10711.721758/2014-26

ACORDAO 3002-003.102 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 15 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Obrigacdes Acessorias
Data do fato gerador: 24/06/2009
PRESCRICAO INTERCORRENTE.

Ndo se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.
Aplicacdo da Simula CARF n.2 11.

CONCOMITANCIA. ACAO PROPOSTA POR ASSOCIACAO  CIVIL.
INEXISTENCIA. AUSENCIA DE PROVA.

Em sede de repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu
entendimento de que a eficicia subjetiva da coisa julgada formada a partir
de agdo coletiva, de rito ordinario, ajuizada por associac¢ao civil na defesa

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

de interesses dos associados, somente alcanca os filiados que o fossem em
momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes
da relagdo juridica juntada a inicial do processo de conhecimento, e desde
gue residentes no ambito da jurisdigdo do érgao julgador.

Nulidade da decisdo proferida pela DRJ que nao conheceu parcialmente da
impugnacao por concomitancia com acdo coletiva proposta no Poder
Judicidrio por Associacdo Civil, sem que estejam presentes os requisitos
acima.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de prescricdo intercorrente e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Data do fato gerador: 24/06/2009
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
				 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Aplicação da Súmula CARF n.º 11.
				 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA.
				 Em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador.
				 Nulidade da decisão proferida pela DRJ que não conheceu parcialmente da impugnação por concomitância com ação coletiva proposta no Poder Judiciário por Associação Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para decretar a nulidade do acórdão recorrido, determinando a realização de um novo julgamento enfrentando todos os argumentos constantes da impugnação administrativa apresentada.
		 Sala de Sessões, em 15 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Antonio Borges – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Catarina Marques Morais de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente convocado), Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de controvérsia instaurada em razão da lavratura de Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003.
		 Segundo a autoridade administrativa, o autuado deixou de cumprir o prazo estabelecido para prestação de informações relativas a cargas por ele transportadas, o que ensejou a aplicação de penalidade prevista na legislação em vigor.
		 A Interessada, uma vez regularmente intimada acerca da autuação, apresentou sua impugnação, na qual alega o seguinte: Ilegitimidade passiva: pois atuou como mero mandatário do transportador; Denúncia espontânea: pois inseriu as informações antes de qualquer ato de ofício da autoridade fiscal; Reenquadramento do fato: pois a ocorrência se ajusta melhor à infração prevista no art. 729, II, do Dec. 6759/2009 (Regulamento Aduaneiro), apenada com a multa de R$ 200,00.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo (SP) julgou nos termos do acórdão juntado aos autos às fls 68/71, por não conhecer da alegação de ter havido denúncia espontânea, em razão de concomitância com processo judicial e (ii) por considerar, quanto aos demais fundamentos, a impugnação improcedente, mantendo em sua totalidade o crédito lançado.
		 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, alega preliminar de ausência de renúncia à esfera administrativa, retificação de informações, prescrição intercorrente, incidência de denúncia espontânea e ausência de responsabilidade em função do mandato.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
		 No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
		 (...)
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
		 (...)
		 e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
		 E em relação à prestação de “informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
		 De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/13), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao conhecimento eletrônico agregado HBL 130905073621700, vinculado à operação de desconsolidação do C.E. Mercante Genérico MBL 130905064965303, conforme explicitado no trecho colacionado abaixo:
		 /
		 Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
		 Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 [...]
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 [...]
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
		 III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
		 [...]
		 Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
		 Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
		 I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
		  II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
		 No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu após o dia 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no inciso III, do art. 22 destacado.
		 Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão referida operação de desconsolidação, comprovam que a informação foi prestada pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informações foram prestadas somente às 13:53:35h do dia 24/06/2009 (data/hora da inclusão no Siscomex Carga do conhecimento eletrônico agregado HBL 130905073621700 ), portanto, em tempo inferior  ao prazo de quarenta e oito horas antes da atracação da embarcação no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida no dia 26/06/2009 às 11:31:00 h. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionária em apreço.
		 Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
		 Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: preliminar de ausência de renúncia à esfera administrativa, retificação de informações, prescrição intercorrente, incidência de denúncia espontânea e ausência de responsabilidade em função do mandato.
		 Preliminarmente, quanto a alegação de que o lapso temporal entre a impugnação e o seu julgamento acarretaria eventual prescrição intercorrente, não assiste razão ao recorrente.
		 A demora excessiva por conta da administração pública na prática dos atos processuais, inclusive para proferir decisões, poderia, em tese, suscitar a ocorrência da prescrição intercorrente. Entretanto, a jurisprudência é pacífica quanto a inexistência desse instituto no âmbito do processo administrativo fiscal: 
		 RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO.
		 1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art.151, inciso III, do CTN). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
		 2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.
		 3. Recurso especial conhecido e não provido
		 .(STJ,REsp 1197885 /SC, DJe 22/09/2010) (grifou-se)
		 Esse também é o entendimento da Primeira Seção do e. STJ, que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.113.959/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, na relatoria do Ministro Luiz Fux, assim decidiu: 
		 (...) o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).
		 Apesar da natureza aduaneira, de controle do comércio exterior, da infração constante no presente processo, o Decreto-Lei n. 37/66 prevê que a sua apuração se dará mediante processo fiscal:
		 TÍTULO V - Processo Fiscal 
		 CAPÍTULO I - Disposições Gerais 
		 Art.118 - A infração será apurada mediante processo fiscal, que terá por base a representação ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restrições do regulamento.
		 Parágrafo único. O regulamento definirá os casos em que o processo fiscal terá por base a representação.
		 Na mesma linha vai o Regulamento Aduaneiro, Decreto n. 6.759/2009, no seu Art. 768, reiterando a aplicação do processo administrativo fiscal ao caso:
		 TÍTULO II - DO PROCESSO FISCAL 
		 CAPÍTULO I - DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
		 Art.768.A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às normas deste Decreto serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, art. 2º; e Lei nº 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único).
		 §1º O disposto no caput aplica-se inclusive à multa referida no § 1º do art. 689. 
		 §2º O procedimento referido no § 2º do art. 570 poderá ser aplicado ainda a outros casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
		 Quanto a alegação de enquadramento na Lei nº 9.873/99 a própria norma traz dispositivo expresso afastando tal possibilidade, em seu art. 5º:
		 Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
		 Ao excepcionar “processos e procedimentos de natureza tributária”, a referida Lei remete diretamente ao Decreto nº 70.235/72, que rege o PAF – Processo Administrativo Fiscal, norma jurídica que trata dos “processos de natureza tributária” em âmbito federal e demais procedimentos submetidos ao seu rito processual, abrangendo o contencioso administrativo de competência desse Conselho, inclusive a infração constante no presente processo, consoante legislação retro colacionada, razão pela qual entendo que não se aplica ao caso.
		 De qualquer forma esta matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 11 conforme Enunciado:
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo-fiscal.
		 Ressalvo ainda que o crédito em discussão não está definitivamente constituído e encontra-se com a exigibilidade suspensa, visto que o seu recurso voluntário está sendo apreciado, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN). Destarte, existindo recurso administrativo pendente de julgamento, não corre o prazo prescricional. Essa inclusive é a ratio decidendi (tese jurídica) constante na maioria dos precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11.
		 Deste modo, entendo pela aplicação ao caso do enunciado da referida súmula que, como se sabe, é de observância obrigatória.
		 Quanto a ausência de renúncia à esfera administrativa, consta nos autos decisão liminar proferida pela 14ª Vara Federal de São Paulo na Ação nº 0005238-86.2015.4.03.6100, impetrada pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC),  nos seguintes termos:
		 /
		 
		 A Instancia a quo julgou por não conhecer da alegação de ter havido denúncia espontânea, em razão de concomitância com processo judicial.
		 O entendimento no acórdão recorrido é de que por restar comprovado que a recorrente é associada da referida Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) estaria caracterizada a concomitância e consequente renúncia à discussão na esfera administrativa no tocante às questões de mérito levadas à apreciação do Poder Judiciário.
		 Sobre a ausência de renúncia à esfera administrativa, no caso das ações coletivas propostas por associações civis, o STF recentemente firmou Tese de Repercussão Geral delimitando os efeitos da coisa julgada somente aos filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. 
		 A simples comprovação da condição de associado, não confere por si só ao contribuinte a possibilidade de aproveitar os efeitos da coisa julgada. 
		 Nesse sentido, a decisão do STF, em sede de Repercussão Geral, definiu que a coisa julgada das ações coletivas propostas por associações civis só teriam efeito para os associados que conferiram autorização expressa para a Associação litigar em seu nome para defender seus interesses, autorização esta que deveria ser apresentada com a petição inicial para comprovar a legitimidade processual. 
		 RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017 Ementa EXECUÇÃO - AÇÃO COLETIVA - RITO ORDINÁRIO - ASSOCIAÇÃO -BENEFICIÁRIOS. Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por associação, são aqueles que, residentes na área compreendida na jurisdição do órgão julgador, detinham, antes do ajuizamento. a condição de filiados c constaram da lista apresentada com a peça inicial. 
		 Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação coletiva proposta por entidade associativa de caráter civil. 
		 Tese A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. (grifos nossos)
		 No entanto, não consta na cópia da inicial da Ação Ordinária nº 0005238-86.2015.403.6100, juntada aos autos, que a recorrente faria parte da relação de associadas acostada à exordial, tendo requerido expressamente a validade daquela medida judicial em seu favor, não restando comprovado a eficácia da coisa julgada em relação à Recorrente, nos termos do entendimento fixado pelo STF, razão pela qual não reconheço da concomitância somente pela existência de uma ação coletiva movida por entidade de classe, da qual o contribuinte faça parte.
		 Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:
		 Acórdão 9303005.057 (15/05/2017)
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 31/10/1995 a 31/10/1998 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
		 A impetração de mandado de segurança coletivo por associação de classe não impede que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, já que aquele (mandado de segurança) não induz litispendência e não produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei. 
		 Ainda que haja alcance dos efeitos jurídicos da decisão para os representados da entidade, não se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor da medida judicial e recorrente no âmbito administrativo, diante da qual é possível aferir a manifestação de vontade (critério subjetivo) que exige a renúncia. 
		 Assim, a existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
		 Acórdão nº 3002-001.147 (16 de março de 2020)
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 28/12/2009, 12/11/2011 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
		 A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
		 Acórdão nº -3301-007.606 (17 de fevereiro de 2020)
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Data do fato gerador: 11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. 
		 O STF, em sede de repercussão geral no Recurso Extraordinário RE 573232/SC firmou o entendimento de que a legitimação processual da Associação Civil para propor ação coletiva somente é conferida por autorização expressa e prévia ou concomitante à propositura da ação judicial, nos termos do artigo 5º, XXI da Constituição. 
		 Também em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. 
		 Nulidade da decisão proferida pela DRJ que não conheceu da impugnação por concomitância com ação coletiva proposta no Poder Judiciário por Associação Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.
		 Acórdão nº 3402-007.592 (30 de julho de 2020)
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Data do fato gerador: 07/01/2014 
		 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO CONSTANTE NO AUTO DE INFRAÇÃO. 
		 Presente os requisitos fundamentais do Auto de Infração expostos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, não sendo o ato ou termo lavrado por pessoa incompetente ou o despacho/decisão proferido por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, não há nulidade do Auto de Infração. 
		 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. AUSÊNCIA DE FORÇA VINCULANTE. 
		 A existência de decisões administrativas e judicias não vinculam o entendimento do colegiado, salvo nos casos expressamente previstos. 
		 MULTA. DEIXAR DE PRESTAR INFORMAÇÃO NO PRAZO ESTABELECIDO. DESCONSOLIDAÇÃO. MULTA POR INFORMAÇÃO NÃO PRESTADA. 
		 A multa estabelecida no art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecido pela RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 800/2007. 
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126 A denúncia espontânea não alcança as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
		 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. 
		 Em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinario, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador. 
		 Recurso Voluntário Negado.
		 
		 Assim, pelo fato da instância a quo ter reconhecido a concomitância em relação ao instituto da denúncia espontânea, não conhecendo da matéria por considerá-la submetida à apreciação do Poder Judiciário, até para que não haja supressão de instância, entendo que é o caso de retornar o processo pois o mérito da matéria não foi enfrentado.
		 Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente e, no mérito, dar parcial provimento para anular a decisão recorrida, determinando que os autos retornem àquela instância de julgamento, para que seja proferida nova decisão, em que sejam analisados todos os argumentos constantes da impugnação administrativa apresentada.
		  
		 (assinado digitalmente)
		 Marcos Antonio Borges
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Voluntdrio, para decretar a nulidade do acérdao recorrido, determinando a realizacdo de um novo
julgamento enfrentando todos os argumentos constantes da impugnacdao administrativa
apresentada.

Sala de SessOes, em 15 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente

Marcos Antonio Borges — Presidente e Relator

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Catarina Marques Morais de
Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente
convocado), Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de controvérsia instaurada em razado da lavratura de Auto
de Infracdo para cobranga da multa prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei
n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003.

Segundo a autoridade administrativa, o autuado deixou de cumprir o prazo
estabelecido para prestacdo de informacbes relativas a cargas por ele transportadas, o que
ensejou a aplicacao de penalidade prevista na legislagdao em vigor.

A Interessada, uma vez regularmente intimada acerca da autuagdo, apresentou sua
impugnacdo, na qual alega o seguinte: llegitimidade passiva: pois atuou como mero mandatdrio
do transportador; Denlncia espontanea: pois inseriu as informacdes antes de qualquer ato de
oficio da autoridade fiscal; Reenquadramento do fato: pois a ocorréncia se ajusta melhor a
infracdo prevista no art. 729, Il, do Dec. 6759/2009 (Regulamento Aduaneiro), apenada com a
multa de RS 200,00.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Sdo Paulo (SP) julgou nos
termos do acérddo juntado aos autos as fls 68/71, por ndo conhecer da alegacdo de ter havido
denuncia espontdnea, em razdo de concomitancia com processo judicial e (ii) por considerar,
guanto aos demais fundamentos, a impugnacdo improcedente, mantendo em sua totalidade o
crédito lancado.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntdrio apresentado, no qual, em sintese, alega preliminar de auséncia de renuncia a esfera
administrativa, retificacdo de informacdes, prescricdo intercorrente, incidéncia de denuncia
espontanea e auséncia de responsabilidade em fun¢ao do mandato.
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E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
guanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infracdo para cobranca da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redac¢do dada pelo art. 77 da Lei
n°® 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(.
IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

(..))

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operaglGes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga. (Grifado)

E em relacdo a prestacao de “informacao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma
penal em branco, foi editada a Instru¢do Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o
prazo para a prestacdo das referidas informacdes.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/13), a conduta que motivou a imputa¢do da multa em apreco foi
a prestacdo da informacado a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao conhecimento
eletrénico agregado HBL 130905073621700, vinculado a operacdao de desconsolidacdo do C.E.
Mercante Genérico MBL 130905064965303, conforme explicitado no trecho colacionado abaixo:
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NEsSse COLLLEXLOY, Luporiad ressdlildl Jue d dyellCld Jde lldveyddQadl CUNMPFANIOLA LLIDIA
DE NAVEGACAO , inscrita no CNPJ sob o n° 42.581.413/0001-57 , informou tempestivamente
o Conhecimento Eletrdnico (C.E.-Mercante) Genérico (MBL) n° 130905064965303 em
05/06/09, &as 11:20:17h,, cuja cdpia anexou-se as fls. 18 e 19.

Isto porque o retromencicnado C.E.-Mercante Genéricc, que indicou o porto do
Rio de Janeiro/RJ como destino final das cargas a ele vinculadas, foi declarado e
incluido no Siscomex Carga, conforme disposto no art. 22, inciso II, alinea “d”, e no
art. 50, ambos da IN RFB n°® 800, de 27/12/2007, com redagdo alterada pela IN RFB n°®
899, de 29/12/2008, dentro das 48 (guarenta e oito) horas que antecedessem a chegada da
retromencionada embarcacdo.

OQutrosgsim, por oportuno merece ser salientado que o regpectivo C.E.-Mercante
estd consignado & empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. , inscrita no CNPJ
sob o n° 86.846.847/0001-07 , conforme tela do respectivo sistema constante as fls. 20,
também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como
agente de carga (desconsolidador), como se verifica na tela impressa do sistema
Mercante, constante as fls. 21.

Apurou-se ainda que embarcagdo em referéncia prosseguiu sua viagem e veio a

atracar no porto de destino do CE-Mercante Genérico supracitado - Rio de Janeiro/RJ -
no dia 26/06/09, &s 11:31:00h, conforme Detalhes da Escala n°® 9000163701, as fls. 22 a
25.

Isto posto, considerado a data/hora da atracagdo no porto do Rio de
Janeiro/RJ, o limite para gque os demails Agentes de Carga (desconsolidadores) ou seus
representantes prestassem as informagdes de sua responsabilidade, nos termos do art.
22, inciso III, e do art. 50, ambogs da IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redagdo
alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008, era de até 48 (guarenta e oito) horas antes
da chegada da embarca¢do naguele porto, ou seja, até o dia 24/06/09, 4s 11:31:00h .

Porém, a empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. , na gqualidade de
agente de carga (desconsolidador), procedeu a desconsolidagdo do C.E.-Mercante Genérico
supracitado informando o C.E.-Mercante Agregado (HBL) n° 130905073621700, somente no
dia 24/06/09, &s 13:53:35h, restando portanto também intempestiva a informag¢do prestada
por esta Ultima, tendo sido gerado inclusive pelo Sistema Carga um blogueic automético
com o status de “HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO”, conforme consta do extrato
do C.E.-Mercante as fls. 26 e 27.

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, os prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, I, e art. 50, paragrafo Unico, da Instrucdo Normativa RFB 800/2007,
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que seguem transcritos:

Art. 22. S3o os seguintes os prazos minimos para a prestacao das informagdes a
RFB:

[...]

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagao
de CE a manifesto e de manifesto a escala:

[...]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacgdo, para os manifestos de
cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que
permane¢am a bordo; e

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da

chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

[...]
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Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instru¢do Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 12 de abril de 2009. (Redac¢do dada pela
IN RFB n2 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informacgdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excegao; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdao da
embarcagdo em porto no Pais. (grifos ndo originais)

No caso, como a prestacdo de informacdes sobre a operacdao de desconsolidacdo
ocorreu apos o dia 12 de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo
estabelecido no inciso Ill, do art. 22 destacado.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusdo referida
operacao de desconsolidacdo, comprovam que a informacao foi prestada pela recorrente fora do
prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informacdes foram prestadas
somente as 13:53:35h do dia 24/06/2009 (data/hora da inclusdo no Siscomex Carga do
conhecimento eletrénico agregado HBL 130905073621700 ), portanto, em tempo inferior ao
prazo de quarenta e oito horas antes da atraca¢do da embarcac¢do no Porto do Rio de Janeiro/RJ,
ocorrida no dia 26/06/2009 as 11:31:00 h. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente
praticou a conduta infraciondria em aprego.

Apresentadas essas breves consideracdes, passa-se a analisar as razoes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: preliminar de auséncia de renuncia a esfera administrativa, retificacdo de informacoes,
prescricdo intercorrente, incidéncia de denuncia espontdnea e auséncia de responsabilidade em
funcdo do mandato.

Preliminarmente, quanto a alegacao de que o lapso temporal entre a impugnacgao e
o seu julgamento acarretaria eventual prescri¢cdo intercorrente, ndo assiste razao ao recorrente.

A demora excessiva por conta da administracdo publica na prdatica dos atos
processuais, inclusive para proferir decisdes, poderia, em tese, suscitar a ocorréncia da prescricdo
intercorrente. Entretanto, a jurisprudéncia é pacifica quanto a inexisténcia desse instituto no
ambito do processo administrativo fiscal:

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - PRESCRICAO
INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO.

1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN sé se inicia com a apreciagao,
em definitivo, do recurso administrativo (art.151, inciso Ill, do CTN). Precedentes
do Superior Tribunal de Justica.
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2. E inadmissivel o recurso especial se a analise da pretensdo da recorrente
demanda o reexame de provas.

3. Recurso especial conhecido e nao provido

.(STJ,REsp 1197885 /SC, DJe 22/09/2010) (grifou-se)

Esse também é o entendimento da Primeira Secdo do e. STJ, que, no julgamento do
Recurso Especial n? 1.113.959/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, na relatoria do
Ministro Luiz Fux, assim decidiu:

"(...) o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributario,
enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, Il do
CTN, desde o lancamento (efetuado concomitantemente com auto de infragdo),
momento em que ndo se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a
revisdo ex officio, sendo certo que somente a partir da notificacdo do resultado
do recurso ou da sua revisdo, tem inicio a contagem do prazo prescricional,
afastando-se a incidéncia da prescricdo intercorrente em sede de processo
administrativo fiscal, pela auséncia de previsdo normativa especifica" (REsp
1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).

Apesar da natureza aduaneira, de controle do comércio exterior, da infracdo
constante no presente processo, o Decreto-Lei n. 37/66 prevé que a sua apuragdo se dara
mediante processo fiscal:

TITULO V - Processo Fiscal
CAPITULO | - Disposi¢des Gerais

Art.118 - A infracdo sera apurada mediante processo fiscal, que tera por base a

representacdo ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou
Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restricdes do regulamento.

Paragrafo Unico. O regulamento definird os casos em que o processo fiscal tera
por base a representagdo.

Na mesma linha vai o Regulamento Aduaneiro, Decreto n. 6.759/2009, no seu Art.
768, reiterando a aplicacdo do processo administrativo fiscal ao caso:

TITULO Il - DO PROCESSO FISCAL

CAPITULO | - DO PROCESSO DE DETERMINACAO E EXIGENCIA DE CREDITO
TRIBUTARIO

Art.768.A determinagdo e a exigéncia dos créditos tributdrios decorrentes de
infracdo as normas deste Decreto serdao apuradas mediante processo

administrativo fiscal, na forma do Decreto n? 70.235, de 1972 (Decreto-Lei n?
822, de 5 de setembro de 1969, art. 292; e Lei n? 10.336, de 2001, art. 13,
paragrafo Unico).

§19 O disposto no caput aplica-se inclusive a multa referida no § 12 do art. 689.
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§29 O procedimento referido no § 22 do art. 570 poderd ser aplicado ainda a
outros casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Quanto a alega¢do de enquadramento na Lei n? 9.873/99 a prdpria norma traz
dispositivo expresso afastando tal possibilidade, em seu art. 52:

Art. 52 O disposto nesta Lei ndo se aplica as infracGes de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributaria.

Ao excepcionar “processos e procedimentos de natureza tributaria”, a referida Lei
remete diretamente ao Decreto n? 70.235/72, que rege o PAF — Processo Administrativo Fiscal,
norma juridica que trata dos “processos de natureza tributdria” em ambito federal e demais
procedimentos submetidos ao seu rito processual, abrangendo o contencioso administrativo de
competéncia desse Conselho, inclusive a infragdo constante no presente processo, consoante
legislacdo retro colacionada, razdo pela qual entendo que ndo se aplica ao caso.

De qualguer forma esta matéria foi consolidada no CARF sob a Sumula n? 11
conforme Enunciado:

N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo-fiscal.

Ressalvo ainda que o crédito em discussdao ndo esta definitivamente constituido e
encontra-se com a exigibilidade suspensa, visto que o seu recurso voluntario esta sendo
apreciado, nos termos do art. 151, inciso lll, do Cddigo Tributario Nacional (CTN). Destarte,
existindo recurso administrativo pendente de julgamento, ndo corre o prazo prescricional. Essa
inclusive é a ratio decidendi (tese juridica) constante na maioria dos precedentes da Sumula
Vinculante CARF n2 11.

Deste modo, entendo pela aplicacdo ao caso do enunciado da referida sumula que,
como se sabe, é de observancia obrigatdria.

Quanto a auséncia de renuncia a esfera administrativa, consta nos autos decisdo
liminar proferida pela 142 Vara Federal de S3o Paulo na A¢dao n? 0005238-86.2015.4.03.6100,
impetrada pela Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea,
Comissarias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC), nos seguintes termos:

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipag¢io da tutela para
determinar que a Ré se abstenha de exigir das associadas da Autora as penalidades em
discussio nestes autos, independentemente do depdsito judicial, sempre que as empresas
tenham prestado ou retificado as informagdes no exercicio de seu legitimo direito de

denlincia esponténea, nos termos do artigo 102 do Decreto-lei 37/66.

A Instancia a quo julgou por ndo conhecer da alegacdo de ter havido denuncia
espontanea, em razao de concomitancia com processo judicial.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3002-003.102 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10711.721758/2014-26

O entendimento no acdérddo recorrido é de que por restar comprovado que a
recorrente é associada da referida Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de
Carga Aérea, Comissdrias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) estaria caracterizada a
concomitancia e consequente renuncia a discussdo na esfera administrativa no tocante as
guestdes de mérito levadas a apreciacdo do Poder Judicidrio.

Sobre a auséncia de renulncia a esfera administrativa, no caso das acdes coletivas
propostas por associacdes civis, o STF recentemente firmou Tese de Repercussdo Geral
delimitando os efeitos da coisa julgada somente aos filiados, residentes no ambito da jurisdicdo do
orgdo julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda,
constantes da relagdo juridica juntada a inicial do processo de conhecimento.

A simples comprovacdo da condicdo de associado, ndo confere por si sé ao
contribuinte a possibilidade de aproveitar os efeitos da coisa julgada.

Nesse sentido, a decisdo do STF, em sede de Repercussao Geral, definiu que a coisa
julgada das agdes coletivas propostas por associagdes civis sé teriam efeito para os associados que
conferiram autorizacdo expressa para a Associacdo litigar em seu nome para defender seus
interesses, autorizacdo esta que deveria ser apresentada com a peticao inicial para comprovar a
legitimidade processual.

RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017 Ementa
EXECUCAO - ACAO COLETIVA - RITO ORDINARIO - ASSOCIACAO -BENEFICIARIOS.
Beneficidrios do titulo executivo, no caso de acdo proposta por associa¢do, sao
aqueles que, residentes na area compreendida na jurisdicao do érgdo julgador,
detinham, antes do ajuizamento. a condicao de filiados c constaram da lista
apresentada com a peca inicial.

Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente a a¢do coletiva proposta
por entidade associativa de carater civil.

Tese A eficacia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva, de rito
ordinario, ajuizada por associacao civil na defesa de interesses dos associados,
somente alcanga os filiados, residentes no ambito da jurisdigdo do drgao
julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da
demanda, constantes da relagdo juridica juntada a inicial do processo de
conhecimento. (grifos nossos)

No entanto, ndo consta na codpia da inicial da Acdo Ordinaria n2 0005238-
86.2015.403.6100, juntada aos autos, que a recorrente faria parte da relacdo de associadas
acostada a exordial, tendo requerido expressamente a validade daquela medida judicial em seu
favor, ndo restando comprovado a eficacia da coisa julgada em relacdo a Recorrente, nos termos
do entendimento fixado pelo STF, razdo pela qual ndo reconhec¢o da concomitancia somente pela
existéncia de uma acao coletiva movida por entidade de classe, da qual o contribuinte faca parte.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:
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Acord3do 9303005.057 (15/05/2017)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 31/10/1995 a 31/10/1998

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo por associacdo de classe ndo
impede que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto
semelhante ao da demanda coletiva, ja que aguele (mandado de seguranga) ndo
induz litispendéncia e ndo produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos
termos da lei.

Ainda que haja alcance dos efeitos juridicos da decisdo para os representados da
entidade, ndo se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja,
autor da medida judicial e recorrente no ambito administrativo, diante da qual é
possivel aferir a manifestacdo de vontade (critério subjetivo) que exige a renuncia.

Assim, a existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associa¢do de classe
ndo tem o conddo de caracterizar renuUncia a esfera administrativa por
concomitancia.

Acorddo n? 3002-001.147 (16 de margo de 2020)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/12/2009, 12/11/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ACAO COLETIVA. CONCOMITANCIA.
INEXISTENCIA.
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A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associagao de classe nao
tem o conddo de caracterizar renuncia a esfera administrativa por concomitancia.

Acorddo n? -3301-007.606 (17 de fevereiro de 2020)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Data do fato gerador:
11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010
CONCOMITANCIA. ACAO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA.

O STF, em sede de repercussdo geral no Recurso Extraordindrio RE 573232/SC
firmou o entendimento de que a legitimagdo processual da Associagao Civil para
propor agao coletiva somente é conferida por autorizacdo expressa e prévia ou
concomitante a propositura da ac¢do judicial, nos termos do artigo 52, XXI da
Constituicdo.

Também em sede de repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu
entendimento de que a eficacia subjetiva da coisa julgada formada a partir de
acdao coletiva, de rito ordindrio, ajuizada por associacdo civil na defesa de
interesses dos associados, somente alcanc¢a os filiados, residentes no ambito da
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jurisdicdo do érgao julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes da relacdo juridica juntada a inicial do
processo de conhecimento.

Nulidade da decisdo proferida pela DRJ que ndo conheceu da impugnagdo por
concomitancia com acdo coletiva proposta no Poder Judicidrio por Associacao
Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.

Acdorddo n? 3402-007.592 (30 de julho de 2020)
ASSUNTO: OBRIGAC@ES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 07/01/2014

NULIDADE. INEXISTENCIA. FUNDAMENTACAO CONSTANTE NO AUTO DE
INFRACAO.

Presente os requisitos fundamentais do Auto de Infracdo expostos no art. 10 do
Decreto n? 70.235/72, n3do sendo o ato ou termo lavrado por pessoa
incompetente ou o despacho/decisdo proferido por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa, ndo ha nulidade do Auto de Infracao.

JURISPRUDENCIA  ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. AUSENCIA DE FORGA
VINCULANTE.

A existéncia de decisGes administrativas e judicias ndo vinculam o entendimento
do colegiado, salvo nos casos expressamente previstos.

MULTA. DEIXAR DE PRESTAR INFORMACAO NO PRAZO ESTABELECIDO.
DESCONSOLIDACAO. MULTA POR INFORMACAO NAO PRESTADA.
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A multa estabelecida no art. 107, 1V, alinea “e”, do Decreto-Lei n2 37, de 1966, é
aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecido pela RFB, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n?
800/2007.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N2 126 A denlncia espontdnea n3o
alcanca as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para prestacdo de informag¢Ges a administragdo
aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n?
37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de 2010.

CONCOMITANCIA. ACAO PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL. INEXISTENCIA.
AUSENCIA DE PROVA.

Em sede de repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de
que a eficdcia subjetiva da coisa julgada formada a partir de a¢do coletiva, de rito
ordinario, ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos associados,
somente alcanga os filiados que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes da relagdo juridica juntada a inicial do
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processo de conhecimento, e desde que residentes no ambito da jurisdicdo do
6rgao julgador.

Recurso Voluntario Negado.

Assim, pelo fato da instancia a quo ter reconhecido a concomitancia em relagao ao
instituto da denuncia espontanea, ndo conhecendo da matéria por considera-la submetida a
apreciacdao do Poder Judicidrio, até para que nao haja supressao de instancia, entendo que é o

caso de retornar o processo pois 0 mérito da matéria nao foi enfrentado.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de prescricdo intercorrente e, no
mérito, dar parcial provimento para anular a decisdo recorrida, determinando que os autos
retornem aquela instancia de julgamento, para que seja proferida nova decisdo, em que sejam
analisados todos os argumentos constantes da impugnacao administrativa apresentada.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges
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